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COMUNICADO AOS INTERESSADOS NA PARTICIPAÇÃO DO 
PREGÃO 

O Município de Vitória Brasil– SP, vem mui respeitosamente, trazer ao conhecimento de 
todos, que não hesitará em penalizar os licitantes que descumprirem o pactuado neste edital 
conforme artigo 155 e 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais leis pertinentes. Eventual 
inobservância das regras legais, o Município de Vitória Brasil – SP, se pronunciará com 
clareza e precisão quanto às suas decisões de aplicar multas, suspender e impedir 
proponentes de participarem de certames licitatórios. Desta feita, no intuito de evitar 
transtornos, solicitamos aos licitantes interessados que apresentem adequadamente a 
documentação relativa à habilitação e proposta de preços, firmando lances de forma 
consciente, séria, concisa, firme, concreta e exequível. Os licitantes deverão entregar o objeto 
em conformidade com o prazo, preços, padrões de qualidades exigidos no edital e leis 
pertinentes. Por fim, salientamos que pedidos de recomposição ou realinhamento de preços 
são exceções à regra, aplicáveis exclusivamente em situações especiais, e somente serão 
deferidos se estiverem em total consonância com a lei. 

 
 

EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024 
 

Data e hora de início das propostas: Dia 09/08/2024 às 07 horas 00 minutos. 
Data e hora de final das propostas: Dia 22/08/2024 às 07 horas 00 minutos. 
Data e hora limite para impugnação:  Dia 19/08/2024 às 00 horas 00 minutos. 
Data e hora de abertura de início da Sessão Pública: Dia 22/08/2024 às 08 horas 00 
minutos. 
Local: Plataforma online BLL – Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br) 
Modo de Disputa: ABERTO/FECHADO. 
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Informações: Enviar e-mail para licitacao@vitoriabrasil.sp.gov.br ou através do telefone 
(17) 3642-9000. 

PREÂMBULO 

O MUNICIPIO DE VITÓRIA BRASIL pessoa jurídica de direito público, inscrita na CNPJ sob 
nº 01.611.210/0001-89 com sede na cidade de VITÓRIA BRASIL, na Rua Dr. Nunes, nº 
680, Centro, através do Senhor Paulo Henrique Miotto, Prefeito Municipal, TORNA 

PÚBLICO, por intermédio do Setor de Licitações e Contratos, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,  nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e 
suas posteriores alterações, demais normas aplicáveis, e ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 

1. FUNDAMENTO LEGAL 
 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, os termos da Lei nº 14.133, de 
2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

 
2. DO OBJETO 

 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de 
01 (um) equipamento eletrônico para função de servidor de sistema e armazenamento de 
backup para o atendimento das necessidades dos usuários da rede de software da 
administração pública direto, conforme especificado em termo de referência e com 
sistema operacional para servidor, 01 (um) nobreak e 01 (um) rack de servidor tipo piso, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1. Os recursos necessários para a instauração deste procedimento correrão por conta 
da dotação própria, consignada no orçamento da Prefeitura Municipal de Vitória Brasil. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos. 

 
4.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

 
4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
4.4. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

mailto:licitacao@santasalete.sp.gov.br
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

 
4.5. Será concedido tratamento favorecido para microempreendedor individual, 
microempresas e empresas de pequeno porte, mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
4.5.1. Para fazer uso dos benefícios da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006, a empresa enquadrada como Micro-Empreendedor Individual – MEI deverá 
apresentar o Certificado de Condição do Micro Empreendedor Individual (CCMEI), 
previsto no art. 23, subseção VIII, da Resolução CGSIM 16, de 17 de dezembro de 2009; 
a empresa enquadrada como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, 
deverá apresentar a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial expedida no 
ano corrente; e, em se tratando de sociedade civil, declaração, expedida no ano corrente, 
pelo Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica. 

 
4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 
4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

 
4.6.2. Aquele que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitado de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
4.6.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
4.6.4. Empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

4.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelo telefone: Curitiba-PR (41) 
3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim 
do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 

 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

mailto:contato@bll.org.br
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

 
6.1.1. Valor unitário; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição 

 
6.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
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Termo de Referência. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado. 

 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo tipo de julgamento. 
7.5.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 100,00 (cem reais). 

 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 
pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse 
lote/item. 

 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 
e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 

 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
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encerramento deste prazo. 
 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 

 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
7.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

 
7.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

 
7.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL 
CNPJ 01.611.210/0001-89 

Rua Dr Nunes – 680 – Centro  
CEP 15.713-007 – VITÓRIA BRASIL – SP                                              

 

Telefone: (17) 3642-9000 

www.vitoriabrasil.sp.gov.br 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 

 
7.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
7.24.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

 
7.24.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 
7.24.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
7.24.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

 
7.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

 
7.25.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 

 
7.25.2. Empresas brasileiras; 

 
7.25.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
7.25.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

 
7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

 
7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
7.26.2. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 
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7.26.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
8.1.1. Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP 
(https://www4.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados); e 

 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes); 

 
8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 

 
8.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 

 
8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
8.3.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 

8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

 
8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

 
8.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
8.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

 
8.4.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
8.4.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://www4.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
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8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
9.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
9.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
9.4. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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9.4.1. Habilitação Jurídica: 
 

9.4.1.1. Registro comercial, no caso de firma individual; 
 

9.4.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 
9.4.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; e 

 
9.4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
9.4.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
9.4.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade 
Social, a ser feita com a apresentação da Certidão de Regularidade Fiscal, emitida com 
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 02/10/2014; Fazenda Estadual, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de 
Débitos inscritos na Dívida Ativa, relativa ao ICMS – Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços; e Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa ou Positiva 
com efeitos de Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa, em relação aos Tributos 
Mobiliários; 

 
9.4.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

emitido pela Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 7º da Lei 8.036, de 11/05/90; 
e 

9.4.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa, nos 
termos do Título VII-A da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 01 de agosto de 
1943. 

 
9.4.3. Qualificação Econômica – Financeira: 

 
9.4.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede (matriz ou filial) da licitante, com prazo de expedição de até 90 (noventa) dias 
da data deste pregão. 

 
9.4.3.2. Será admitida a apresentação de Certidão Positiva de Recuperação Judicial, 
hipótese em que obrigatório que o licitante interessado em participar do certame 
demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive pelo 
atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-financeiras 
estabelecidos no edital. 

 
9.4.4. Declaração unificada (conforme ANEXO III), assinada por representante legal da 
proponente, de que: 
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a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, 
estadual ou municipal; 

 
b) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição 

Federal 
(Lei 9.854 de 27/10/99); 

 
c) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado 
público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administração Municipal. 

9.5. protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 
9.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente 
inabilitado. 

 
9.7. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão 
aceitos com data não excedente a 06 (seis) meses de antecedência da data prevista 
para apresentação das propostas. 

 
9.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
9.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
9.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

 
10. DOS RECURSOS 

 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
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lavratura da ata. 
 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

 
10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 
 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 

 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 
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nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou, ainda, e-mail, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12. DO CONTRATO 
 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 5 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 

 
12.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 
12.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
12.3. O Termo de contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital. 

 
12.4. Serão formalizados os Termo de Contrato de todos os itens constantes no Termo 
de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços pactuados e demais condições. 

12.5. O preço pactuado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência do mesmo. 

 
12.6. A existência de preços pactuados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

 
12.7. Na hipótese de o convocado não assinar o Termo de Contrato no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
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mantiver a proposta em especial quando: 
 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; ou 

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

 
13.1.5. Fraudar a licitação; 

 
13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

 
13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

 
13.2.1. Advertência; 

 
13.2.2. Multa; 
13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

 
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
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13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
13.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 
13.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
13.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

 
13.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

 
13.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

 
13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21. 

 
13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sistema eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados em sistema 
eletrônico. 

 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

 
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
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15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.bll.org.br e 
www.Vitória Brasil.sp.gov.br. 

 
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
15.11.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
15.11.2. ANEXO II – Modelo de proposta; 
15.11.3. ANEXO III – Declaração Unificada 
15.11.4. ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato; 
15.11.5. ANEXO V – Termo de Ciência e Notificação; e 
15.11.6. ANEXO VI – Declaração de Documentos a Disposição do Tribunal 

 
Prefeitura Municipal de Vitória Brasil/SP, em 07 de  agosto de 2024. 

 
 

 
............................. 

Paulo Henrique Miotto 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.bll.org.br/
http://www.andradina.sp.gov.br/
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2024 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Setor Requisitante: Saúde 

Responsável pela requisição: 

Ladyane Fernanda Jesus Pereira 

Matrícula/Cargo: Secretária de 

Administração e Planejamento 

e-mail: adm@vitoriabrasil.sp.gov.br Telefone: (17) 3642-9000 

 

OBJETO/SERVIÇO: Aquisição de 01 (um) equipamento eletrônico para função de servidor de 

sistema e armazenamento de backup para o atendimento das necessidades dos usuários da rede 
de software da administração pública direto, conforme especificado em termo de referência e com 
sistema operacional para servidor, 01 (um) nobreak e 01 (um) rack de servidor tipo piso. 

1.1. O OBJETO É COMUM 

( X ) SIM   (    ) NÃO 
 
1.2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
Aquisição de 01 (um) equipamento eletrônico para função de servidor de sistema e 
armazenamento de backup para o atendimento das necessidades dos usuários da rede de 
software da administração pública direto, conforme especificado em termo de referência e 
com sistema operacional para servidor, 01 (um) nobreak e 01 (um) rack de servidor tipo 
piso. 
 
1.3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COLETADA  POR MEIO DE: 

( ) Catálogos     ( ) ABNT   ( ) Inmetro 
(   ) Instrumentos Normativos. Quais?  

(  X ) Outros: Assessoria técnica do responsável pela área de T.I. do município 

 
1.4. LOCAL DE ENTREGA DO SERVIÇO 
No paço municipal, Rua Dr Nunes, nº 680 – Centro. CEP 15713-007, dás 07:00 ás 11:00 e 
das 13:00 ás 16:00. 
1.5. RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

No paço municipal, Rua Dr Nunes, nº 680 – Centro. CEP 15713-007, dás 07:00 ás 11:00 e 
das 13:00 ás 16:00. 
 
1.5.1 PROVISÓRIO 

(x ) Sim    ( ) Não 
Termo inicial e Prazo: Para análise do responsável pela área de T.I. do município para 
averiguar as conformidades com o solicitado. 
Unidade Responsável: Setor de Administração mediante análise da área de T.I. 
 
1.5.2 DEFINITIVO 

(x ) Sim    ( ) Não 
Termo inicial e Prazo: Após Laudo de conformidade emitido pelo responsável pela área de 
T.I. 
Unidade Responsável: Setor de Administração mediante análise da área de T.I. 
1.6. ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
(    ) Por item 

mailto:adm@vitoriabrasil.sp.gov.br
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( X ) Por lote 
 (   ) Global 
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1.7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

Lote 
Número 
do Item 

Item Quantidade 
Valor 
Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01 

 
01 

SERVIDOR RACK NOVO TIPO POWEREDGE, COM REQUISITOS 
MÍNIMOS CONFORME O DESCRITIVO 

Requisitos Mínimos: 

Até dois processadores escaláveis Intel Xeon de 3ª Geração com 32 núcleos. 

Processador 12 cores Intel Xeon Silver 4310 – 2.10 Ghz 

Memória DDR4-64gb – 3200Mhz – ECCRDIMM – 2RX4 

16 Slots DDR4 DIMM, suporte de RDIMM 1tb Máx, velocidades de até 3200 
MT/s 

Controladores de armazenamento internos: PERC H345, PERC H355, PERC 
H745, PERC H755, PERC H755N, HBA355i, S150 – Boot interno: módulo SD 
duplo interno ou Boot Optimizes Storage Subsystem (BOSSS1): HWRAID 2 
SSDs M.2, UBS – PERC externo (RAID): PERC H840, HBA355e. 

Armazenamento HDD (4x 1,2Tb 10K SAS 12 GBPS LFF – CABL) 

Até 4 SAS/SATA (HDD/SDD) de 3,5 polegadas máx de 64tb – Até 8 
SAS/SATA/NVMe de 2,5 polegadas (HDD/SSD), máx de 61,44 Tb – Até 10 
SAS/SATA/ NVMe de 2,5 polegadas (HDD/SDD) máximo 76,8 Tb. 

Compartimentos traseiros: Até 2 SAS/SATA/NVMe de 2,5 polegadas 
(HDD/SSD) máximo 15,36 Tb 

Single, Hot-plug, Power Suplly Non-Redundant (1+0), 800W, Mixed Mode, 
NAF 

UEFI BIOS Boot Mode woth GPT Partition 

Broadcom 5720 Quad Port 1GbE BASE-T Adapter, OCP NIC 3.0 

Portas frontais – Porta 1 x iDRAC Direct (Micro-AB UBS) – 1x UBS 2.0 - 1 

1 
R$ 

60.375,00 
R$ 

66.281,67 
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VGA – Portas Traseiras – 1x USB 2.0 – 1 serial (opcional) – 1x USB 3.0 
interno – 2 portas Ethernet – 1 VGA 

Fontes de Alimentação 

Platinum de modo misto de 800w (100 a 240 VCA ou 240 VCC) redundante 
de troca a quente 

 

Tempo de garantia 12 meses. 

Pré montado 

02 
LICENÇA WINDOWS SERVER 2019 STD 15 CAL 

Pré Instalado 
1 R$5.906,67 

02 01 

NOBREAK SENOIDAL 2400va 

Requisitos Mínimos: 

Tensão entrada: Bivolt automático 115/127/220V – Tensão saída: 115v – 
Forma de Onda: senoidal pura – 

Fator de potência de saída 0.62 – Conexão de entrada: Plugue NBR 14136 – 
Conexão de saída: 10 tomadas NBR 14136 (6 tomadas de 10A + 4 tomadas 
de 20A) 

Tempo de autonomia (máximo): 2h30 expasível até 15h para computador on 
board + monitor LED 15,6” – Expansão de autonomia: SIM (OPCIONAL) 

Fusível: Fusível rearmável Autodiagnóstico de bateria Battery Saver – 
Microprocessador DSP (Processador Digital de Sinais) que proporciona 
melhor desempenho e confiabilidade – Função TRUE RMS Autoteste – 
Recarregador Strong Charger DC Start 

Sinalizações: Leds que indicam as principais condições de operação do 
nobreak e bargraph de leds que informa o nível de potência consumida na 
saída do nobreak (em modo rede) e o nível de carga da bateria (em modo 
bateria) – Alarme Audiovisual – Botão liga/desliga: Temporizado para evitar 
desligamentos acidentais e/ou inviluntários – Função Mute – Inversos 

1 R$ 7.143,13 
R$ 

7.143,13 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL 
CNPJ 01.611.210/0001-89 

Rua Dr Nunes – 680 – Centro  
CEP 15.713-007 – VITÓRIA BRASIL – SP                                              

 

Telefone: (17) 3642-9000 

www.vitoriabrasil.sp.gov.br 

sincrinizado com a rede elétrica (sistema PLL)  

Gerenciamento: Portas para a carga: Queda de rede (Blackout) , Ruído de 
rede elétrica, Sobretensão de rede elétrica, subtensão de rede elétrica, surtos 
de tensão na rede, correção de variação da rede elétrica por degrau – 
Proteções do nobreak: Sobreaquecimento no transformador e inversor, 
Potência excedida, descarga total da bateria, curto-circuito no inversor  

Tempo de garantia 36 meses. 

03 01 RACK TIPO PISO DESMONTÁVEL 

 

Rack de piso desmontável 19” 36U 670mm Dimensional – Tamanho 36U 
Padrão 19 Polegadas. Dimensão Externas (L x A x P) 600 x 1680 x 670 mm 

Distância entre perfis de fixação (mínimo e máximo) 337mm – 460mm – 
Dimensões Perfil de Fixação conforme norma IEC 60297 – Peso 63,9 kg – 
Estrutural – Porta Acrílico e Fecho com Chaves – Abertura Direita ou 
Esquerda – Material Aço SAE 1008 – Espessura Estrutural 1,2 mm – 
Fechamentos 0,9 mm – Parafusos Philips Cabeça Panela M6 x 12mm – 
Carga Estática suportada 1000 kg – Carga Dinâmica suportada 

Acabamento – Pintura Eletrostética Epóxi Pó microtexturizado – cor preto 
73.250 – Brihlo Fosco 

Gerais – Aplicação ambientes indoor – Abertura para cabos 

Destacável – nº de abertura para cabos 3 superiores e 5 inferiores – Kit 
Rodízios 2 com trava e 2 sem trava – 04 bandeja fixa 500 mm preto 

Tempo de garantia 36 meses. 

1 R$5.202,37 R$5.202,37 

Total R$ 78.627,17 

 
A solução está estimada em R$ 78.627,17 (setenta e oito mil, seiscentos e vinte e sete reais e dezessete centavos)
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1.8. PRAZO DE CONTRATAÇÃO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
O prazo de contratação será por 3 (três) meses, sem possibilidade de prorrogação. 
 

2 - JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
A necessidade de contratação se evidencia pela premência de aprimoramento e 

modernização dos equipamentos de informática da municipalidade, especialmente do computador 
desktop que atualmente desempenha a função de servidor. Este servidor é crucial para o 
armazenamento e execução do software operacional utilizado nas rotinas administrativas de diversos 
setores, como Contabilidade, Compras, Licitação, Recursos Humanos, Patrimônio, Protocolo, 
Controle Interno, Tributação e Farmácia, além de ser responsável pelo backup dos arquivos gerados. 

Devido à sua obsolescência, é de suma importância a aquisição de uma nova máquina que 
possua características e especificidades prórpias para a função capazes de atender às novas 
demandas tecnológicas. A nova máquina deve operar de forma consistente, rápida e eficiente, 
garantindo assim a continuidade e a segurança das operações administrativas municipais. 

Não tão somente a aquisição do equipamento para servidor como de toda uma estrutura 
apropriada, contando com hack específico para a sua guarda, um sistema operacional compatível 
com o seu objetivo e funcionalidade e um nobreak capaz de lidar com as oscilações da rede elétrica 
e eventuais quedas de energia, zelando pela segurança do computador. 

O objeto da contratação refere-se a serviços comuns, uma vez que os padrões de 
desempenho e qualidade são objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
do mercado. Isso assegura que o novo equipamento atenda aos requisitos necessários para suportar 
as operações críticas da administração pública municipal de maneira eficaz e segura. 

 

3  - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
Os estudos preliminares evidenciam que o equipamento atualmente utilizado para os serviços 

de servidor e toda sua estrutura além de não serem próprias para a função estão defasados, o que 
compromete a eficiência na execução dos serviços. Nesse contexto, a aquisição dos novos materiais 
se faz imprescindível para suprir essa deficiência, visando alcançar índices satisfatórios de qualidade 
e desempenho que não comprometam as atividades administrativas. 

A atualização dos equipamentos é fundamental para garantir a operacionalidade contínua e 
eficaz das rotinas administrativas municipais. A renovação proposta não apenas melhora a eficiência 
operacional, mas também contribui para a segurança e confiabilidade dos dados geridos pelo 
servidor.  

Portanto, considera-se viável a contratação pretendida, e a modalidade licitatória adequada 
será definida pela assessoria de Licitação após a análise da documentação pertinente. 
 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(    ) Sim (  X  ) Não 
 

4.2. VISITA TÉCNICA 
(   ) Facultativa  (   ) Obrigatória 
Nota: art.63, $$ 2º, 3º e 4º, Lei 14.133/21 
Justificativa: _________________________ 
(   ) Se aplica em caso de obrigatória 
(X) Não se aplica 
4.3. VISITA TÉCNICA - QUALIFICAÇÃO 
Não se aplica 
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4.4 AMOSTRA/CATÁLOGO 
(   ) Sim      ( x ) Não 
 
4.4.1. PARA TODOS OS ITENS/LOTES 

(   ) Sim      ( x ) Não     (   ) Parte 
Quais itens/lotes: ____________ 
 
4.4.2 PRAZO DE APRESENTAÇÃO 

(  ) Sim      ( x ) Não 
 
4.4.3 CRITÉRIOS OBJETIVOS DE ANÁLISE DE CONFORMIDADE 
(   ) Sim      ( X  ) Não 
Se sim, Justifique-se: _______________________ 
 

5 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
Para a escolha do fornecedor, considerando o valor estimado de R$ 78.627,17 (setenta e oito mil, 
seiscentos e vinte e sete reais e dezessete centavos) e a natureza do objeto, sugere-se a utilização 
do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.O Pregão Eletrônico é uma modalidade ágil e 
transparente, que permite a participação de um grande número de fornecedores e propicia uma 
competição mais acirrada, resultando em melhores condições para a Administração Pública. O 
critério de escolha do fornecedor mais vantajoso pode ser o de menor preço por item, desde que 
atendidas todas as especificações técnicas e demais condições estabelecidas no edital. Isso 
garantirá a obtenção dos materiais necessários com o melhor custo-benefício para a Administração 
Municipal. 
. 

6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Foram realizadas as seguintes pesquisas: 
 
(     ) pesquisa no Portal de Compras Governamentais (PNCP, compras.gov) 

( ) banco de preços 

( ) revistas especializadas 
( ) contrato similar de outros entes públicos  

( ) consulta junto aos fornecedores no comércio da região 

(     ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletronicas 

( ) preço fixado por órgão oficial competente 

( ) preço fixado em Ata de Registro de Preços – ARP 

( ) consulta na internet/mídia especializada, sítios eletrônicos ou de domínio amplo 
  ( X ) outros: Dada as especificidades e singularidades do objeto não fora possível realizar a 

pesquisa nos bancos de preço disponíveis (tanto PNCP quanto o da plataforma BLL Compras), 

sendo então optado por realizar o levantamento com fornecedores regionais, onde, através das 

exigências mínimas para os objetos solicitados foi possível obter um orçamento. 

 

Custo Estimado da Contratação: R$ 78.627,17 (setenta e oito mil, seiscentos e vinte e sete reais e 

dezessete centavos) 

 

7 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do presente exercício, a saber: 
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8 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO/SERVIÇO 

8.1 FORNECIMENTO DE BENS 

(  X ) em parcela única 
(     ) mais de uma parcela 
 
8.2 CONTRATAÇÃO DE OBRA/SERVIÇO EM REGIME DE EXECUÇÃO 

(    ) empreitada por preço  global 
(    ) empreitada por preço            unitário 
(    ) tarefa 
(    ) empreitada integral 
( x ) não se aplica 
 
8.3 CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS CONTINUADOS EM REGIME DE EXECUÇÃO  

(    ) empreitada por preço  global 
(    ) empreitada por preço unitário 
( x ) não se aplica 
 
8.4 PRAZOS PARA ENTREGA DO OBJETO/SERVIÇO 
 
8.4.1 ENTREGA DO OBJETO 
 
O prazo do objeto será de até 10 (dez) dias após o recebimento do pedido realizado através do Setor 
de Compras.  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 24 horas de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação seja analisado, resalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
8.4.2 INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

Não se aplica. 
 
8.5 GARANTIA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
(    ) Sim ( ) Não  (  X  )  NÃO SE APLICA 
 

9 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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9.1- Das Obrigações da empresa vencedora: 

Pelo contrato/nota (s) de empenho (s) a empresa vencedora obriga-se a: 

a) Executar o objeto do contrato/empenho (s), diante das determinações e recomendações da 
Prefeitura estabelecidas neste Termo. 
b) Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem 
adotados pela Prefeitura de Vitória Brasil. 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, no 
fornecimento do objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do 
contrato/empenho; como dita o art. 125 da Lei 14.133/21. 
d) Cumprir e apresentar, sempre que solicitada pela Prefeitura de Vitória Brasil, prova de que se 
encontra em dia com o recolhimento de tributos, contribuições e encargos relativos à execução do 
contrato/empenho resultante desta licitação. 
e) A empresa vencedora será civil e criminalmente responsável por todo e quaisquer acidentes e 
danos que vier a causar ao bem e aos usuários ou terceiros, durante a execução do objeto ora 
contratado/empenhado, inclusive arcando com a indenização devida. 
f) A dar início a execução do presente objeto imediatamente após assinatura do contrato/emissão do 
(s) empenho (s). 
g) O contrato/empenho (s) não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subempreitada no todo 
ou em parte. 
 
9.2-Das Obrigações da PREFEITURA DE VITÓRIA BRASIL: 

a) A Prefeitura de Vitória Brasil se obriga a efetuar o pagamento nas condições e prazos avençados. 
b) A Prefeitura de Vitória Brasil se reserva no direito de descontar, do preço avençado, o valor de 
qualquer multa imposta à empresa vencedora, em virtude do não cumprimento das condições 
estipuladas neste contrato e que não sejam determinantes de rescisão contratual. 
c) A Prefeitura de Vitória Brasil reserva-se no direito de suspender ou resilir, a qualquer tempo, a 
aquisição do objeto deste contrato/empenho (s), sem qualquer ônus ou indenização. 
d) A Prefeitura de Vitória Brasil reserva-se o direito de exercer a fiscalização dos bens fornecidos 
pela empresa vencedora. 
e) A Prefeitura de Vitória Brasil não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
empresa vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato/empenho 
(s), bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
contratado/fornecedor vencedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

10 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 GESTÃO 

Servidores da equipe de planejamento: Ladyane Fernanda Jesus Pereira 
Servidor/Cargo/Matrícula: Secretária de Administração e Planejamento 
 
10.2 FISCALIZAÇÃO  

Responsável pela fiscalização: Liandra Cordeiro do Amaral 
Servidor/Cargo/Matrícula: Auxiliar Administrativa 
 

11 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 FORMA DE PAGAMENTO 

(    ) por medições       ( X ) por recebimento do objeto          (    ) por serviços prestados 
Periodicidade:  Em até 30 (trinta) dias da emissão do laudo de recebimento definitivo do responsável 
técnico da área de T.I. do município. 
 

12 - VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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12.1 DURAÇÃO DO CONTRATO 
Prazo de vigência: até 3 meses 
 
12.2 PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 (     ) Sim (   ) Não       ( X ) Não se aplica 
Período:   
 

13 – INFRAÇÕES E SANÇÕES CONTRATUAIS 

13.1 INFRAÇÕES 

* As previstas e definidas no artigo 155 da Lei 14.133/2021 
 

 13.2 SANÇÕES 

* As previstas e definidas no artigo 156 da Lei 14.133/2021 
 
13.3 MULTA 

* As previstas e definidas no artigo 156 da Lei 14.133/2021 
 
 
13.4 RESCISÃO CONTRATUAL 

* As previstas e definidas no 137 da Lei 14.133/2021 

Vitória Brasil/SP, 26 de Junho 2024. 

 
_____________________________________ 

Ladyane Fernanda Jesus Pereira  
Secretária de Administração e Planejamento 
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ANEXO II  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2024 

 

MODELO DE PROPOSTA 

Razão Social: 

CNPJ(MF): Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Cidade: Estado: 

Fone: E-mail: 

Banco: Agência: Conta 

Nome do responsável legal para a assinatura do contrato: 

RG: CPF: 

Data Nasc.: E-mail: 

Endereço: Cidade/UF: 

Nacionalidade: Cargo: 

Estado Civil: Telefone: 

 

Lo
te 

Núm
ero 
do 

Item 

Item Quant 
Valor 
Unitári
o (R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

01 

 
01 

SERVIDOR RACK NOVO TIPO POWEREDGE, COM 
REQUISITOS MÍNIMOS CONFORME O DESCRITIVO 

 

Requisitos Mínimos: 

Até dois processadores escaláveis Intel Xeon de 3ª Geração com 
32 núcleos. 

Processador 12 cores Intel Xeon Silver 4310 – 2.10 Ghz 

Memória DDR4-64gb – 3200Mhz – ECCRDIMM – 2RX4 

16 Slots DDR4 DIMM, suporte de RDIMM 1tb Máx, velocidades 
de até 3200 MT/s 

Controladores de armazenamento internos: PERC H345, PERC 
H355, PERC H745, PERC H755, PERC H755N, HBA355i, S150 
– Boot interno: módulo SD duplo interno ou Boot Optimizes 
Storage Subsystem (BOSSS1): HWRAID 2 SSDs M.2, UBS – 
PERC externo (RAID): PERC H840, HBA355e. 

Armazenamento HDD (4x 1,2Tb 10K SAS 12 GBPS LFF – CABL) 

Até 4 SAS/SATA (HDD/SDD) de 3,5 polegadas máx de 64tb – Até 
8 SAS/SATA/NVMe de 2,5 polegadas (HDD/SSD), máx de 61,44 
Tb – Até 10 SAS/SATA/ NVMe de 2,5 polegadas (HDD/SDD) 
máximo 76,8 Tb. 

Compartimentos traseiros: Até 2 SAS/SATA/NVMe de 2,5 
polegadas (HDD/SSD) máximo 15,36 Tb 

Single, Hot-plug, Power Suplly Non-Redundant (1+0), 800W, 
Mixed Mode, NAF 

1 R$  R$  
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UEFI BIOS Boot Mode woth GPT Partition 

Broadcom 5720 Quad Port 1GbE BASE-T Adapter, OCP NIC 3.0 

Portas frontais – Porta 1 x iDRAC Direct (Micro-AB UBS) – 1x 
UBS 2.0 - 1 VGA – Portas Traseiras – 1x USB 2.0 – 1 serial 
(opcional) – 1x USB 3.0 interno – 2 portas Ethernet – 1 VGA 

Fontes de Alimentação 

Platinum de modo misto de 800w (100 a 240 VCA ou 240 VCC) 
redundante de troca a quente 

 

Tempo de garantia 12 meses. 

Pré montado 

02 
LICENÇA WINDOWS SERVER 2019 STD 15 CAL 

Pré Instalado 
1 R$ 

02 01 

NOBREAK SENOIDAL 2400va 

Requisitos Mínimos: 

 

Tensão entrada: Bivolt automático 115/127/220V – Tensão saída: 
115v – Forma de Onda: senoidal pura – 

Fator de potência de saída 0.62 – Conexão de entrada: Plugue 
NBR 14136 – Conexão de saída: 10 tomadas NBR 14136 (6 
tomadas de 10A + 4 tomadas de 20A) 

Tempo de autonomia (máximo): 2h30 expasível até 15h para 
computador on board + monitor LED 15,6” – Expansão de 
autonomia: SIM (OPCIONAL) 

Fusível: Fusível rearmável Autodiagnóstico de bateria Battery 
Saver – Microprocessador DSP (Processador Digital de Sinais) 
que proporciona melhor desempenho e confiabilidade – Função 
TRUE RMS Autoteste – Recarregador Strong Charger DC Start 

Sinalizações: Leds que indicam as principais condições de 
operação do nobreak e bargraph de leds que informa o nível de 
potência consumida na saída do nobreak (em modo rede) e o 
nível de carga da bateria (em modo bateria) – Alarme Audiovisual 
– Botão liga/desliga: Temporizado para evitar desligamentos 
acidentais e/ou inviluntários – Função Mute – Inversos 
sincrinizado com a rede elétrica (sistema PLL)  

Gerenciamento: Portas para a carga: Queda de rede (Blackout) , 
Ruído de rede elétrica, Sobretensão de rede elétrica, subtensão 
de rede elétrica, surtos de tensão na rede, correção de variação 
da rede elétrica por degrau – Proteções do nobreak: 
Sobreaquecimento no transformador e inversor, Potência 
excedida, descarga total da bateria, curto-circuito no inversor  

Tempo de garantia 12 meses. 

 

1 R$  R$  

03 01 RACK TIPO PISO DESMONTÁVEL 

 

Rack de piso desmontável 19” 36U 670mm Dimensional – 

1 R$ R$ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL 

CNPJ 01.611.210/0001-89 
 

Rua Dr Nunes – 680 – Centro  
CEP 15.713-007 – VITÓRIA BRASIL – SP                                              

 

Telefone: (17) 3642-9000 

www.vitoriabrasil.sp.gov.br 

Tamanho 36U Padrão 19 Polegadas. Dimensão Externas (L x A 
x P) 600 x 1680 x 670 mm 

Distância entre perfis de fixação (mínimo e máximo) 337mm – 
460mm – Dimensões Perfil de Fixação conforme norma IEC 
60297 – Peso 63,9 kg – Estrutural – Porta Acrílico e Fecho com 
Chaves – Abertura Direita ou Esquerda – Material Aço SAE 1008 
– Espessura Estrutural 1,2 mm – Fechamentos 0,9 mm – 
Parafusos Philips Cabeça Panela M6 x 12mm – Carga Estática 
suportada 1000 kg – Carga Dinâmica suportada 

Acabamento – Pintura Eletrostética Epóxi Pó microtexturizado – 
cor preto 73.250 – Brihlo Fosco 

Gerais – Aplicação ambientes indoor – Abertura para cabos 

Destacável – nº de abertura para cabos 3 superiores e 5 inferiores 
– Kit Rodízios 2 com trava e 2 sem trava – 04 bandeja fixa 500 
mm preto 

 

Tempo de garantia 12 meses. 

 

Total R$  

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

Data: 
 

Nome e assinatura do Proponente: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL 

CNPJ 01.611.210/0001-89 
 

Rua Dr Nunes – 680 – Centro  
CEP 15.713-007 – VITÓRIA BRASIL – SP                                              

 

Telefone: (17) 3642-9000 

www.vitoriabrasil.sp.gov.br 

 
ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2024 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante) 

 
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Vitória Brasil/SP 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
. ....................................... , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 

* Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 

 

a. Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público 

 

b. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade. 

 

c. Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso corpo social, nem no quadro funcional, 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

d. Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

e. Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)......................................., Portador(a) do RG sob nº ................................... e CPF nº 
...........................................,  cuja  função/cargo  é......................................,  responsável  pela 
assinatura do Contrato ou equivalente. 

 

f. Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório seja através do telefone (...) .............. ou encaminhado para o Email........... 

 

g. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

 
(Local/Data)  

 
(Nome Legível/Cargo) 

 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2024 

MINUTA DO CONTRATO CONTRATO Nº  / /2024 

 

 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente contrato tem por objeto a aquisição de 01 (um) equipamento eletrônico para função de servidor 
de sistema e armazenamento de backup para o atendimento das necessidades dos usuários da rede de 
software da administração pública direto, conforme especificado em termo de referência e com sistema 
operacional para servidor, 01 (um) nobreak e 01 (um) rack de servidor tipo piso. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
A entrega do objeto dar-se-á de forma parcelada, no prazo de até  () dias, contados do recebimento do 
“PEDIDO” emitido pela CONTRATANTE, a qual constará todas as informações necessárias para a 

entrega do objeto. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO 
 

3.1. O valor do presente contrato é de R$   ( ), referente ao(s) 
item(s) abaixo descritos, conforme mencionado na cláusula primeira, nos exatos termos do edital. 

 

Item Qtd Unid Descrição mínima do objeto Marca V. Unit V. Total 

XX XX XX XX XX XX XX 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

3.3. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de emissão do Atestado de 
Recebimento, por meio de deposito na conta corrente em favor do licitante vencedor. 

 

3.4. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente contrato, correrão por conta da dotação 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

VITORIA BRASIL E A EMPRESA (. .................................................................................... ) 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITORIA BRASIL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº. .............., com sede na Rua ...................., nº. ......., neste ato 
representado pelo prefeito municipal,  Sr. ....................., brasileiro, casado, Prefeito, portador 
da cédula de identidade – R.G. n.º ......................., e inscrito no CPF (M/F) sob o nº. 
......................, residente no Município de .............., Estado de São Paulo, na ................, 

............, bairro .................., doravante denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: (...), pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. (...), com 

sede na cidade de (...), Estado de (...), na Rua (...), nº. (...), bairro (...), neste ato representada 
pelo Sr.(a). (...), nacionalidade, estado civil, profissão, portador da cédula de identidade – R.G. 

nº. (...), inscrito no CPF/MF sob nº. (...), residente na Rua (...), nº. (...), doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e contratado o que se segue: 
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orçamentária abaixo descrita, autorizadas no orçamento vigente, conforme segue: 
 

Unidade Orçamentária: XX.XXX.XXXX.XXXX Elemento de 
despesas: X.X.XX.XX 

 
CLÁUSULA QUARTA - VIGENCIA DO CONTRATO 

2.1. A vigência do contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se em XX 
(XXXXX) dias, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ADITAMENTOS 

 

5.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

5.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

 

5.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

6.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

6.1.1. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

6.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados 
 

6.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

6.1.5. A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

 

6.1.5.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social, a ser feita 
com a apresentação da Certidão de Regularidade Fiscal, emitida com base na Portaria Conjunta 
RFB/PGFN 1.751, de 02/10/2014; Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa ou 
Positiva com efeitos de Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa, relativa ao ICMS – Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços; e Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa ou Positiva 
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com efeitos de Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa, em relação aos Tributos Mobiliários; 

6.1.5.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, 
nos termos do art. 7º da Lei 8.036, de 11/05/90; e 

 

6.1.5.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do Título VII-A da 
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 01 de agosto de 1943. 

 

6.1.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação 

 

6.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 
 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 

7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 

7.1.7. Cientificar a Secretaria de Negócios Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 

 

8.1. A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de 
Vitória Brasil, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 
contrato, quando for o caso, e das demais cominações legais. 
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8.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas 
neste Edital, garantindo o exercício do direito de prévia e ampla defesa. 

 

8.3. A CONTRATADA estará sujeita ainda: 

8.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando ocorrer à inexecução total ou 
parcial do contrato, bem como, a sua rescisão unilateral, por culpa exclusiva da contratada, sem prejuízo 
de outras sanções previstas em Lei; 

 

8.3.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na execução do 
objeto, limitada ao percentual estabelecido no subitem anterior; 

 

8.4. O descumprimento do contrato ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 

CLÁUSULA NONA – PUBLICAÇÃO 
 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet. 

 
CLÁUSULA DEZ - DO FORO 

 
As partes elegem de comum acordo, o Foro Municipal de Vitória Brasil do Estado de São Paulo para 
a solução dos conflitos eventualmente decorrente da presente relação contratual. 

 
E, conforme os termos e cláusulas do presente contrato firmam-no em três vias de igual teor. 

Vitória Brasil-SP,  de  de 2024 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA BRASIL 

 

.............................  
Prefeito 

 
 

 (contratada) 
 (representante) 

 (cargo) 
 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO V 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2024 

 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:    
CONTRATADO:    
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    
OBJETO:   

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber 

 
LOCAL e DATA:   

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:  

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 

Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: 

Pela contratada: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: 

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: 

 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: _ _ 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: 

 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de 
partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será 
ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021 
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ANEXO VI 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2024 

 
 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE VITÓRIA BRASIL 
CNPJ:   
CONTRATADA: 
CNPJ: 
CONTRATO N°: 
DATA DE ASSINATURA: 
VIGENCIA: 
OBJETO: 
VALOR: 

 
 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados. 

 
 
 

Vitória Brasil/SP,  de  de 2024. 
 
 
 

............................. 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 


